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O Guia Metodológico: o brincar como estratégia de fortalecimento de 
vínculos e de convivência familiar nas unidades de privação de liberdade 
resultou da execução do Projeto Brincar Vir-Ver no Instituto Penal Auri Mou-
ra Costa, no Estado do Ceará, junto às mães presidiárias e seus filhos até 11 
anos. Este projeto foi realizado pelo Instituto da Infância – IFAN, em parceria 
com a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e apoio 
da Secretaria de Justiça e Cidadania do Ceará – SEJUS, com início em janei-
ro de 2012 e término em outubro de 2013.

O Guia abordará o contexto no qual o referido Projeto se desenvolveu, 
os paradigmas conceituais norteadores e o protocolo de atendimento às 
mães encarceradas e seus filhos até 11 anos que se encontram fora do cár-
cere (residindo com familiares, conhecidos e/ou entidades de acolhimento 
institucional). É importante ressaltar que o Projeto Brincar Vir-Ver também 
atendeu os bebês nascidos durante o encarceramento da mãe e que perma-
necem com elas até os 18 meses.

Encontram-se também no referido Guia sugestão de instrumentais e re-
comendações pautadas em atos normativos relacionados ao sistema pe-
nal feminino, bem como uma proposta de ação para trabalhar a separação 
mãe-bebê, de modo menos traumático e/ou abrupto, uma vez que os bebês 
que estão com suas mães encarceradas na unidade prisional passarão a 
conviver em ambientes familiares e comunitários ou excepcionalmente em 
instituições de acolhimento institucional durante o período de privação de 
liberdade das mães, por determinação judicial.  

A elaboração deste documento contou com a participação das mães en-
carceradas, seus filhos, por ocasião da visita às mães e equipe do Instituto 
Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa.

1. Apresentação
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Tenho apenas duas mãos e o 
sentimento do mundo. 

Carlos Drummond 
de Andrade
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O Brasil tem a quarta maior população carcerária do mundo (cerca de 500 
mil presos) ficando atrás apenas dos Estados Unidos (2,2 milhões de presos), 
China (1,6 milhão de presos) e Rússia (740 mil presos), segundo o Centro In-
ternacional para Estudos Prisionais (ICPS, 2012).

Esse crescimento da população carcerária no Brasil também se reflete no 
universo feminino. Segundo o Departamento Penitenciário Nacional (Brasil, 
2008), o encarceramento de mulheres:

h nos últimos quatro anos, cresceu 37,47%, representando uma taxa mé-
dia de aumento anual de aproximadamente 11,19%.

h o crescimento da população feminina é maior do que o da masculina e 
se mantém em percentuais elevados nos últimos anos.

Ao longo dos anos, é possível evidenciar grande avanço no Brasil no que 
concerne à formulação de leis e de atos normativos referentes ao sistema pe-
nal feminino, tais como: (a) Lei nº 11.942/2009: assegura às mães presas e aos 
recém-nascidos condições mínimas de assistência; (b) Resolução nº 04 de 15 
de julho de 2009: disciplina a permanência dos filhos das presas em ambientes 
prisionais e (c) Regras de Bangkok: abordam o tratamento das reclusas e medi-
das não privativas de liberdade para as mulheres em conflito com a lei. 

Muito se reproduz hoje sobre a situação das unidades prisionais no Brasil, 
no que diz respeito a superlotação, precariedade das instalações, exposição 
a condições subumanas, proliferação de doenças e fragilidades ou escassez 
de políticas públicas que visem à reintegração ao contexto social e fami-
liar da mulher encarcerada. Por outro lado, é preciso ampliar esta discussão 
para os filhos de mulheres encarceradas que para a sociedade, parecem in-
visíveis ou vistos de modo bastante estigmatizado.

Os vínculos familiares precisam ultrapassar as paredes do encarceramen-
to, de exclusão, provocadas pela ausência da mãe. O afastamento do filho, 
em especial o bebê, do convívio com a mãe presidiária pode gerar o rompi-
mento de vínculos afetivos e provocar sequelas comprometedoras para seu 
desenvolvimento psicológico, mudanças emocionais e comportamentais, 
tais como défice escolar, isolamento social, estigmatização, entre outras.

Sabe-se também, que o não acompanhamento, por parte das mães en-
carceradas, do desenvolvimento de seus filhos, em especial crianças; e o 
estabelecimento de relações destes com novas figuras parentais durante a 
prisão, podem produzir conflitos familiares e desestabilizar famílias já frá-
geis, causando prejuízos irreparáveis por toda a vida e para a sociedade. 
É preciso que o Estado e a Sociedade garantam o direito da criança e/ou 
adolescente conviver com a mãe presidiária, por meio de visitas mais atra-
tivas e acolhedoras aos presídios, independentemente da transgressão e do 
período de encarceramento. 

“A família é a base da sociedade” (art. 226, CF, 1988). A família é tão impor-
tante na vida da pessoa que permanece viva, como realidade psicológica, ao 
longo de toda a vida. Segundo Bruschini (1981: p; 77), a família “não é a soma 
de indivíduos, mas um conjunto vivo, contraditório e cambiante de pessoas 
com sua própria individualidade e personalidade”.. É um grupo social capaz 
de se organizar e reorganizar dentro de seu contexto histórico, social e cultu-
ral, com suporte suas demandas e na capacidade de reconstituir seus víncu-
los ameaçados, com base no apoio recebido pelas políticas setoriais.

O que se evidencia, no Estado do Ceará, no entanto, e que se infere ocor-
rer nas unidades prisionais femininas, é um distanciamento dos familiares 
justificado por motivos tais como:

h custos despendiosos com deslocamento do local de moradia dos fami-
liares até a unidade prisional, em função da distância territorial;

h tempo longo de espera pela presidiária (momento de chegada dos fa-
miliares ao presídio até o encontro com a encarcerada), provocando forte 
ansiedade nelas, em especial nos filhos crianças; 

h ausência de atividades de integração propostas pela unidade prisio-
nal entre as presidiárias e os familiares, de forma prazerosa, menos tensa e 
confortavel a ambos (familia e presidiária);

h infraestrutura da unidade prisional precária (aspecto escuro, sujo, mui-
tas vezes sem local adequado para realização das visitas). Há presídios onde 
as visitas ainda ocorrem nas celas; e

h quantidade insuficiente de recursos humanos disponíveis para garantir 
a segurança no cárcerere e/ou presença de profissionais, muitas vezes, des-
preparados para mediar as visitas dos familiares as mulheres encarceradas 
(atitudes e comportamentos intolerantes, rudes). 

Para enfrentamento das razões apontadas impõem-se o funcionamen-
to e acompanhamento de uma rede socioassistencial dentro da unidade 
prisional e além dos muros do confinamento capaz de fomentar o forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários, bem como minimizar 
as vulnerabilidades e riscos sociais a que estão expostas as presidiárias e 
seus familiares, principalmente seus filhos - crianças. 

2. Encarceramento feminino:
Contexto  Geral e Estado do Ceará
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O Estado do Ceará possui apenas um presídio feminino - Instituto Penal Fe-
minino Desembargadora Auri Moura Costa – IPF, localizado em Aquiraz, inau-
gurado em maio de 2000, para atender a demanda dos 184 municípios do 
Estado, além de presidiárias originárias de outros estados e/ou países.

O Estado do Ceará acompanha o cenário nacional com um crescimento 
do encarceramento feminino brasileiro, conforme descrito na tabela 01. 

Em relação ao perfil das presidiárias do IPF, é importante ressaltar alguns 
dados apontados no diagnóstico inicial realizado pelo IFAN com 80 presidi-
árias, cujo objetivo foi conhecer o perfil e as demandas destas contribuindo 
com as ações a serem desenvolvidas durante a execução do projeto.

1. Em relação ao perfil:

h 60,9% das mulheres encarceradas possuem até 30 anos (população jo-
vem), cujo principal delito é o tráfico de drogas;

h 64,6% se reconhecem de cor parda, 26,8% de cor branca e 8,6% como 
sendo negra;

h 90,2% não residiam sozinhas antes do encarceramento. Deste percen-
tual, 84,2% moravam com os filhos e 69,5% possuíam companheiro antes 
do cárcere;

h No concernente à religião, antes do cárcere, 32,1% referiram não ter reli-
gião, 42,6% se dizem católicas e 19,5% evangélicas. Após a prisão, estes percen-
tuais passaram a ser: 16,3% sem religião, 12,9% católicas e 54,5% evangélicas; 

h 45,1% já estiveram presas. Destas, apenas 28,5% uma só vez, apontando 
elevada taxa de reincidência;

h 70,7% são visitadas pelos familiares, sendo 46,0% pelas mães, 62,9% 
pelos filhos e 42,8% por outros familiares. Vale ressaltar que, 50,9% das mu-
lheres pesquisadas estavam com os seus companheiros também no sistema 
prisional, podendo ser esta uma das razões para a ausência deles na oca-
sião das visitas familiares;

h 64,6% tiveram algum familiar preso por envolvimento com tráfico de 
drogas, tendo sido registrado a maior incidência de companheiros e irmãos, 
ambos com 51%, seguido-se os pais (11%) e, por fim, as mães, com o percen-
tual de 7%. Essa informação permite inferir-se que o tráfico de drogas ainda 
está presente no mesmo ciclo geracional. Assim sendo, é urgente a implan-
tação de ações de combate e prevenção ao tráfico de drogas por parte do 
Estado e da Sociedade Civil visando a prevenir a violência geracional e cí-
clica, evidenciada nas demais violências. 

2. Em relação à maternidade o diagnóstico identificou sobre as mulhe-
res encarceradas:

h 63% tiveram a primeira gravidez até os 18 anos, ou seja, um grande per-
centual foi mãe ainda na adolescência;

h 54% desejaram a gravidez e, mesmo depois do cárcere, não se arre-
penderam de terem sido mães. Se, contudo, se observar pelo ponto de vista 
contrário, 46% delas não desejaram à gravidez, o que pode influenciar de 
algum modo negativamente para o desenvolvimento da criança e estabe-
lecimento de vínculo positivo entre eles; e

O Cárcere Feminino no Estado do Ceará: Local 
onde é desenvolvido o Projeto Brincar Vir-Ver.

Tabela 01. Quantitativo de presidiárias do instituto Penal Feminino de-
sembargadora auri Moura costa por ano de referência (iFan, 2013).

ano 2005 2006 2011

n.º  Presidiárias 390 431 574

Fontes: Depen (2000; 2006); Ipf (2012)

Região Metropolitana 
de Fortaleza – CE

Aquiraz
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h 83% possuem até três filhos, sendo estes 46% com idade até seis anos. 
Este dado faz com que se reflita acerca da necessidade de se olhar para 
uma infância constituída de filhos de mães encarceradas. É preciso que se 
formulem ações de apoio para as famílias de presidiárias, com foco no for-
talecimento e/ou resgate de vínculos familiares envolvendo os filhos que se 
encontram fora das paredes do confinamento, dada a importância do vín-
culo para o desenvolvimento biopsicossocial da criança.

3. Em relação aos filhos das mães presidiárias, o diagnóstico apontou o 
fato de que:

h 78% dos filhos sabem sobre o encarceramento da mãe, mas 22% não 
são informados, pois seus familiares (44%) consideram que eles não “enten-
deriam”, ou seja, 22% das mães presidiárias não recebem visita de seus fi-
lhos, provocando, possivelmente, a fragilização dos vínculos afetivos. Sem 
dúvida, é importante um trabalho junto aos familiares responsáveis pela 
guarda das crianças sobre o direito destas de saberem onde está sua mãe 
e de conviverem com ela, mesmo que apenas durante as visitas mensais; e

h passaram a residir, após o encarceramento da mãe, com os avós ma-
ternos, enquanto apenas 19% moram com os pais. 

4. Quanto à paternidade dos filhos de mães encarceradas tem-se que:

h 74,6% reconheceram a paternidade no registro civil dos filhos, mas 
67,7% daqueles que estão separados das mães encarceradas não pagam 
pensão alimentícia.

No IPF, as presidiárias cujos partos se dão durante o regime de privação de 
liberdade permanecem com seus filhos por um período de até 18 meses em uma 
estrutura anexa ao presídio (espaço contendo quartos, camas para as mães 
presidiárias, berços para os bebês). Para as mães presidiárias com filhos-bebês 
nascidos antes da prisão, cujo afastamento é imposto, é imprescindível e urgen-
te o planejamento de ações de fortalecimento de vínculos familiares e de satis-
fação das necessidades para o desenvolvimento saudável da criança. O direito 
de estar na companhia da mãe deve ser para todos os bebês.

5. ainda no iPF, os bebês (18 meses) que estão com as mães, a depender 
da decisão judicial, poderão vivenciar duas situações: 

h mãe e bebê sairão do presídio juntos – em caso de absolvição, prisão 
domiciliar ou penas alternativas; e

h afastamento do bebê da mãe encarcerada – nesta situação o bebê pas-
sa a residir, na maioria das vezes, sob a tutela dos avós maternos ou com 
outros familiares, com conhecidos ou em unidades de acolhimento institu-
cional (abrigos).

No Estado do Ceará, no período pesquisado (janeiro de 2010 a abril de 2013, 
segundo informação da direção do IPF) as decisões judiciais determinaram 

em apenas dois casos a separação da mãe encarcerada do seu bebê, sendo 
um dos casos por solicitação voluntária da mãe presidiária (estrangeira que 
optou que o bebê após o período da amamentação – 6 meses – fosse morar 
com seus pais holandeses (no Exterior) e outro por determinação do juiz. 

Conforme determinação do calendário da unidade prisional, as presidiárias 
com filhos fora do IPF os encontram uma vez por mês, sempre no segundo do-
mingo. A duração máxima desses encontros é de seis horas e o local é a quadra 
de esporte (coberta e com arquibancadas) denominado de “espaço polivalente”.

A experiência do Instituto da Infância – IFAN, com a execução do Projeto 
Brincar Vir-Ver propõe que toda e qualquer separação do bebê de sua mãe 
encarcerada ocorra de forma gradativa, respeitando o desenvolvimento 
integral da criança, conforme protocolo de atendimento proposto neste 
documento (descrito no capítulo 4).
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O Projeto Brincar Vir-Ver foi desenvolvido durante 18 (dezoito) meses pelo 
Instituto da Infância – IFAN, em parceria com a Secretaria de Direitos Humanos 
da Presidência da República – SDH/PR e cooperação técnica da Secretaria de 
Justiça e Cidadania do Estado do Ceará – SEJUS, no Instituto Penal Feminino 
Desembargadora Auri Moura Costa – IPF com o objetivo de “Fomentar o forta-
lecimento dos vínculos familiares entre as mães presidiárias do IPF e seus fi-
lhos até 11 (onze) anos, visando à reintegração da egressa no contexto familiar 
e social e a redução dos efeitos negativos da situação de exclusão para mães e 
filhos”, por meio de ações de intervenção e produção de conhecimento.

O atendimento as mães presidiárias e seus filhos até 11 anos, ocorreu por 
meio da metodologia lúdica. O IFAN (2003) considera o brincar uma ferra-
menta fundamental para o desenvolvimento da criança, pois “é a forma 
como a criança se relaciona com o outro, com o mundo e constrói o seu co-
nhecimento (pessoal e do ambiente em que vive)”1, possibilitando-lhe maiores 
e melhores condições para enfrentar, transformar e responder positivamen-
te as situações adversas, como por exemplo, o encarceramento da mãe.

 
Para o IFAN, a oportunidade das mães presidiárias brincarem com seus 

filhos (crianças) possibilita o fortalecimento do vínculo afetivo e convivên-
cia familiar. Nesse sentido, o Projeto Brincar Vir-Ver desenvolveu a metodo-
logia lúdica no Instituto Penal Feminino Desembargadora Auri Moura Costa 
– IPF, em duas modalidades de atendimento, conforme está na sequencia.

h Com as mães presidiárias e seus filhos, na ocasião das visitas ao cárcere.

h Com as mães presidiárias e seus filhos até 18 meses que estão presen-
tes no cárcere.

O Projeto Brincar Vir-Ver pautou sua atuação em três marcos conceituais: So-
ciologia da Infância, Maternidade Responsável e Resiliência, assim definidos:

a. sociologia da infância
O IFAN se pauta na Sociologia da Infância para definir infância como uma 

categoria histórica e sociodemográfica permanente, referente a um perío-

do de vida do ser humano. Assim, para a formulação e implementação de 
políticas públicas há de se considerar as diversas infâncias: urbana, rural, 
quilombola, indígena, cigana, entre outras. Este conceito é importante para 
se refletir sobre a representação social de uma outra infância que se evi-
dencia: a infância de filhos de pais presidiários.

Cotidianamente, a infância transforma e é transformada por novos códi-
gos, valores, comportamentos dentro de um universo micro (familiar) e ma-
crossocial (comunidade/ sociedade) que podem ser fomentadores de práti-
cas promotoras do desenvolvimento integral saudável e/ou ameaçadoras e 
prejudiciais, em especial para as crianças pequenas (primeira infância). 

Para o IFAN (2004), a criança é um sujeito social entre zero e 12 anos in-
completos, pertencente a um grupo etário permanente e renovável. É um 
ser competente e social, capaz de negociar entre si e com os outros, respei-
tando-se a sua condição peculiar de desenvolvimento. 

A Sociologia da Infância  compreende a criança como agente capaz de 
criar, negociar, compartilhar, criar cultura. A criança atua na sociedade 
mediada pelas relações que estabelece com pares e adultos e instituições 
compartilhando hábitos, costumes, comportamentos, afetos; e deman-
dando cuidados especiais da família, do Estado e da Sociedade (Constitui-
ção Federal Brasileira, art. 227). Neste sentido, é importante ressaltar as 04 
(quatro) dimensões da infância:

h relação entre gerações: tem como foco principal as relações sociais e 
culturais entre as gerações;

h relação entre pares: focaliza sobre as relações entre meninos e meni-
nas, cultura da criança, atividades infantis e o uso do tempo;

h relação infância como grupo etário: focaliza o interesse na identifica-
ção da posição das crianças, como um grupo social dentro da estrutura de 
poder da família e da sociedade; e

h relação entre instituições: focaliza suas ações sobre as agências e insti-
tuições relacionadas à infância.

B. Maternidade responsável
Esta consiste na qualidade ou condição física da mãe (presidiária), adqui-

rida como produto da evolução sociocultural e resultando de laço de con-
sanguinidade e/ou afinidade. Manifesta-se por meio de cuidados e vínculos 
afetivos sadios da mãe encarcerada para com seus filhos (presentes na pri-
são até 18 meses ou residentes fora do presídio).

O cuidar é um ato de preservação para o desenvolvimento saudável da 

Marcos Conceituais

3. Projeto 
brincar vir-ver:

1Manual de Desenvolvimento Infantil e Brincar (IFAN; 2003)
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criança. O cuidar é aprendido por meio das experiências emocionais- afeti-
vas e de conhecimentos, conforme as pautas culturais locais, pode ser ma-
nifestado por atitudes e comportamentos de atenção, zelo, respeito, afeto, 
estímulo ao desenvolvimento e crescimento (fonte: Working Paper 1: Pro-
grama de Prevenção à Negligência Urbana/ IFAN, 2012).

A qualidade dos cuidados parentais em relação a criança é de suma im-
portância para sua saúde mental futura. Desta forma, a presença afetiva e 
efetiva de um adulto cuidador, em especial a mãe, na formação dos primei-
ros hábitos da criança e na satisfação de suas necessidades imediatas de ali-
mentação, higiene, calor, abrigo e proteção é fundamental para o desenvol-
vimento de sua afetividade, de sua personalidade e de sua inteligência.

Segundo Toro (2002), é por meio da afetividade que as pessoas se iden-
tificam com as outras e assim são capazes de compreendê-las, amá-las, 
protegê-las, ou, ao contrário, agredi-las e rejeitá-las.

O ser humano, para Winnicott (1980), nasce como um conjunto desorga-
nizado de pulsões, instintos, capacidades perceptivas e motoras que con-
forme progride o desenvolvimento vão se integrando, até alcançar uma 
imagem unificada de si e do mundo externo. (BLEICMAR e BLEICMAR, 1992).

A amamentação é considerada a primeira e mais significativa relação no 
estabelecimento dos laços afetivos. “Todo o processo físico funciona preci-
samente porque a relação emocional se está desenvolvendo naturalmen-
te”. (WINNICOTT, 2008, p.33).

A maternidade reflete o papel social da mulher, na necessidade de novas 
adaptações e no reajuste de sua identidade (MALDONADO, 2000). Tornar-se 
mãe é um processo de construção que capacita a mulher a cuidar de seu 
bebê. O nascimento de um filho pode desencadear crises e desequilíbrios 
para a vida da mãe, principalmente para as mães encarceradas, pelo agra-
vamento das adversidades do contexto (unidade prisional) e pelo isolamen-
to familiar e comunitário. 

No cárcere, as manifestações de cuidado das mães presidiárias junto aos 
filhos, que estão extramuros, ocorrem fundamentalmente por meio das visi-
tas à unidade prisional. Portanto, é imprescindível a formulação de políticas 
públicas voltadas para proteger as crianças quando seus vínculos familiares 
estão fragilizados e/ou rompidos. O Estado e a Sociedade precisam garantir 
aos filhos de mães encarceradas visitas frequentes e sistemáticas às unida-
des prisionais, qualificar os momentos de interação e minimizar as repercus-
sões negativas sobre o seu desenvolvimento. É preciso que os familiares que 
estão com a guarda provisória e/ou tutela das crianças e os profissionais en-
volvidos no presídio assumam atitudes que permitam o fortalecimento dos 

vínculos afetivos da mãe encarcerada e seus filhos, que permitam a ela a 
coparticipação nas decisões da vida das crianças em relação à educação, 
saúde, lazer, convivência, hábitos alimentares, entre outros.

O IFAN defende a posição de que a criança deva permanecer com sua 
mãe encarcerada até 18 meses, respeitadas as condições de adequação da 
unidade prisional para abrigamento do bebê.

“Deve ser garantida a permanência de crianças no mínimo 
até um ano e seis meses para as (os) filhas (os) de mulheres en-
carceradas junto as suas mães, visto que a presença da mãe 
nesse período é considerada fundamental para o desenvolvi-
mento da criança, principalmente no que tange à construção 
do sentimento de confiança, otimismo e coragem, aspectos 
que podem ficar comprometidos caso não haja uma relação 
que sustente essa primeira fase do desenvolvimento huma-
no; esse período também se destina para a vinculação da mãe 
com sua (seu) filha (o) e para a elaboração psicológica da se-
paração e futuro reencontro. (Art. 2.º, Resolução nº 04/2009 
do CNPCP)

Por outro lado, o IFAN também considera que a permanência do bebê no 
cárcere não deve ser prolongada por períodos mais extensos do que 18 me-
ses, dada à importância da convivência familiar e comunitária na elabo-
ração histórico-cultural da infância. Para o IFAN, os vínculos afetivos for-
talecidos e o exercício da maternidade responsável vivenciada de forma 
satisfatória pelas mães encarceradas proporcionará à criança um processo 
gradual de independência emocional, que facilitará seu crescimento psíqui-
co, e a preparará para a posterior integração ao ambiente familiar e co-
munitário. É essencial para o desenvolvimento da criança e preservação 
do grupo familiar que se fortaleçam os vínculos sociais, como a pertensa a 
uma rede de relações afetivas.

“[...]toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e 
educado no seio da sua família e, excepcionalmente, em famí-
lia substituta, assegurada a convivência familiar e comunitá-
ria em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes” (Artigo 19, ECA)

c. resiliência 
“Capacidade emocional, cognitiva e sociocultural de pessoas que permi-

tem reconhecer, enfrentar e transformar construtivamente situações cau-
sadoras de sofrimento e/ou dano que ameaçam o seu desenvolvimento”. 
(REGIONAL TRAINNING, 1999).



26 27

O Projeto Brincar Vir-Ver entende que o encarceramento, em especial, das 
mães presidiárias, produz grandes situações de sofrimentos e/ou danos, 
para o desenvolvimento dos filhos, principalmente, crianças.

A resiliência, aqui definida no Projeto, está associada a fatores de risco e 
fatores protetores (REGIONAL TRAINNING, 1999).

Fatores de risco: são aqueles que aumentam a possibilidade de prejuízo 
emocional, físico, social, intelectual e de comportamento. Manifestam-se 
por meio de estresse e adversidade.

Fatores Protetores: são aqueles que diminuem o efeito/prejuízo provoca-
dos por estresse/adversidade/risco. Os fatores protetores podem ser dividi-
dos em dois grupos.

h Fatores Protetores Internos (Pessoal): são os atributos, característi-
cas da personalidade que favorecem as atitudes positivas (competência), 
como, por exemplo, autoestima, criatividade, autonomia, sociabilidade, 
identidade cultural, entre outros.

h Fatores Protetores Externos (meio): são as características do ambiente 
familiar, social e físico, que protegem as pessoas dos efeitos prejudiciais em 
situações de risco/estresse/adversidade. 

A interação e a relação do conjunto de fatores protetores internos (da 
pessoa) e externos (meio) possibilitarão à pessoa buscar meios adequados 
para reconhecer, enfrentar e transformar construtivamente às situações 
de risco/estresse/adversidade e/ou  reduzir o seu efeito ameaçador.

Assim sendo, o Projeto Brincar Vir-Ver pautou a estratégia da resiliência 
no cárcere, nos indicadores de:

h qualidade das relações interpessoais que a criança estabelece entre os 
pares e com adultos no cárcere.

h grau de participação das mães e crianças nas atividades lúdicas; e

h favorecimento de fatores protetores internos na ocasião das ativida-
des que envolvem as mães encarceradas e seus filhos, tais como: autono-
mia, autoestima, liderança, empatia, capacidade de resolução de proble-
mas/ conflitos, socialização, entre outros.
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Plano de Acompanhamento Familiar com base no PAF7.

4. Espaço físico para as visitas dos filhos ao cárcere em local distinto 
das vivências (celas) em condições adequadas para o desenvolvimento 
de ações de integração e fomento ao fortalecimento de vínculos afetivos 
(amplo, limpo, arejado, iluminado, com banheiro, entre outros). Lugar ade-
quado para refeições conjuntas, para brincar, para conversar, etc..

5. Condições adequadas para permanência do bebê junto à mãe encar-
cerada: espaço físico limpo, iluminado, arejado, contendo leitos para as 
mães encarceradas e seus filhos (berço), banheiros que comportem ba-
nheiras infantis, área descoberta para banho de sol do bebê e ambiente 
lúdico para sua estimulação.

6. Articulação da equipe multiprofissional da unidade prisional com a 
rede socioassistencial (extramuros) para acompanhamento e suporte às 
famílias das mães encarceradas.

7Modelo do MDS para acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade pelos Centros 
de Referência de Assistência Social.
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Este Protocolo foi desenvolvido com base na execução do Projeto Brin-
car Vir-Ver, com o objetivo de (1) colaborar para o fomento ao fortaleci-
mento dos vínculos afetivos e exercício da maternidade responsável; (2) 
tornar a visita dos filhos às unidades prisionais mais prazerosa por meio 
da metodologia lúdica; (3) constituir a formação de um grupo de presidiá-
rias facilitadoras da metodologia lúdica; e (4) articular uma rede de apoio 
para acompanhamento das mães encarceradas e seus filhos.

É preciso que se compreenda a importância de ensejar a participação 
das mães encarceradas nas decisões que envolvem seus filhos, indepen-
dentemente do delito por ela cometido e da sua privação de liberdade. 
Neste sentido, serão apresentadas ações para duas modalidades lúdicas 
de atendimento no cárcere feminino:

h com as mães presidiárias e seus filhos, na ocasião das visitas ao cárcere; e 

h com as mães presidiárias e seus filhos até 18 meses que encontram-se 
presentes no cárcere com elas.

O Protocolo para atendimento às mães encarceradas e seus filhos está pau-
tado na metodologia lúdica e traz como parâmetros os que estão sequenciados.

1. Acompanhamento das mães encarceradas por uma equipe multipro-
fissional da unidade prisional.

2. Preenchimento de instrumental de anamnese (ficha) sobre a mãe en-
carcerada (perfil, características, dados familiares, dados socioeconômicos, 
etc). Estas informações subsidiarão a equipe multiprofissional da unidade 
prisional na elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar para a mãe 
encarcerada e a articulação com a rede socioassistencial (extramuros).

3. Elaboração, pela equipe multiprofissional da unidade prisional, do 

4. Protocolo de 
atendimento as mães 

presidiárias e 
seus filhos até 11 anos
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Nas atividades lúdicas, as RDI devem assumir as seguintes atitudes:

h interação na brincadeira com as crianças (ouvindo, conversando, su-
gerindo, testando junto com as crianças as possibilidades dos brinquedos/
materiais oferecidos);

h facilitação na aproximação da mãe presidiária e seus filhos durante 
o brincar;

h estimulação da criatividade e resolubilidade de problemas junto às 
crianças e mães presidiárias;

h mapeamento dos interesses das crianças (brinquedos/materiais) na 
perspectiva de apresentá-los em visitas posteriores;

h observação do desenvolvimento das atividades das crianças e mães 
nos recantos lúdicos, dos diálogos e comentários principais ocorridos du-
rante o brincar; tipos de brincadeiras desenvolvidas (tema/conteúdo); ti-
pos de brinquedos/materiais utilizados; manifestação do comportamento 
das crianças em relação a cooperação, participação, integração, expres-
são de sentimentos e desejos, preferências; tipos de dificuldades surgidas 
durante a brincadeira; 

h apresentação dos brinquedos adequados ao interesse e nível de de-
senvolvimento da criança;

h encorajamento das manifestações espontâneas e afetivas pelas 
crianças e mães presidiárias;

h guardar os brinquedos com as crianças e mães, transformando o ato 
em uma atividade alegre e rotineira; 

h avaliação das atividades desenvolvidas nos recantos lúdicos, com ins-
trumental de registro contendo: (a) número de crianças e mães participantes 
conforme os recantos lúdicos, observando idade e sexo; (b) síntese dos relató-
rios de observação, por grupo de criança/recanto; (c) pontos positivos e ne-
gativos das atividades desenvolvidas pelas crianças e mães; e (d) sugestões.

h atividades lúdicas desenvolvidas na ocasião da visita: roda (inicial), 
brincadeiras oferecidas por meio de recantos lúdicos e roda final, con-
forme descrito na sequencia:

a) roda inicial - momento do diálogo entre as RDI e as crianças de até 11 
anos que vieram para a visita junto às mães presidiárias. 

A roda inicial é um momento que antecede as brincadeiras, com duração 
média de 15 minutos, é de fundamental importância para a integração en-
tre as “RDI”, as mães encarceradas e seus filhos, possibilitando uma escuta 
qualificada junto as crianças (reflexões, questionamentos, opiniões, esta-
belecimento de acordos, rotinas, expressão de sentimentos), identificação 
de interesses, manifestação de conflitos, entre outros.

Modalidade lúdica de atendimento às mães presidiárias e seus filhos, 
na ocasião das visitas ao cárcere: atividades lúdicas planejadas e desen-
volvidas uma vez por mês, com envolvimento das mães presidiárias e seus 
filhos até 11 (onze) anos, descritas conforme a seguir:

h Local da atividade: espaço físico com estrutura ampla e adequada 
para realização das visitas e atividades grupais, podendo ser uma quadra 
de esporte coberta e arquibancadas, pátios, salas, entre outros – utilizada 
para visitação das presidiárias de atividades em grupo. Nesse espaço é 
organizado o ambiente lúdico.

O ambiente lúdico é o espaço criado para favorecer a brincadeira entre 
os filhos e as mães presidiárias. Nele as crianças brincam livremente, so-
zinhas, em pares e com outras pessoas, fundamentalmente com as mães 
presidiárias nos recantos de brincadeiras.

h Público-alvo: mães presidiárias visitadas e seus filhos de até 11 anos 
(residentes com familiares, conhecidos, outros).

h duração da atividade: duas horas. Esse tempo foi estabelecido a fim 
de se possibilitar às mães presidiárias o desenvolvimento de outras ativi-
dades junto aos seus filhos, consideradas também relevantes para o for-
talecimento dos vínculos e exercício da maternidade responsável (por ex, 
banho, almoço, conversas individuais, entre outros). 

h Executor da atividade: “Recreadoras de desenvolvimento infantil” - 
RDI (Grupo de presidiárias voluntárias), capacitadas em temáticas da in-
fância, metodologia lúdica, planejamento, desenvolvimento e mediação 
das atividades de brincadeiras com as crianças e mães presidiárias. É im-
portante registrar o fato de que, na unidade prisional feminina do Ceará, o 
Instituto da Infância, em parceria com a SDH/PR, realizou as capacitações 
e o monitoramento das ações.

recomenda-se que as capacitações com as “recreadoras de desenvol-
vimento infantil” ocorram mensalmente, respeitando o calendário de a ro-
tina da unidade prisional, com carga horária de 08 (oito) horas, por profis-
sionais qualificados (da unidade ou de fora dela).

As RDI são selecionadas com base inicialmente nos requisitos: interesse 
em realizar atividade voluntária, considerada de boa conduta pela unida-
de prisional, possuir afinidade e/ou vivência em atividades com crianças, 
ser escolarizada ou estar estudando, e interesse e disponibilidade para 
participar mensalmente das capacitações e reuniões de planejamento e 
monitoramento. Esta seleção deve ser realizada por profissional qualifi-
cado em temáticas da infância com participação da direção da unidade 
prisional e/ou com profissional indicado por ela por meio de entrevista.
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dos, criam os próprios jogos (ex: jogo da memória – letra inicial-figura, figu-
ra-palavra, letra-palavra, frase-figura, jogos de tabuleiro, entre outros); 

h expressão oral, que é trabalhada com base em cantigas de roda, mú-
sicas, rimas, trava-línguas, ritmos, atividades que exercitem a comunica-
ção (ex: telefone sem fio); e

h conhecimento de diferentes tipos de texto (informativo, carta, conto, 
fábula, receita, poesia etc.).

Kit raciocínio lógico - visa a contribuir para o desenvolvimento da 
atenção, percepção e raciocínio, resolução de problemas da criança por 
meio de atividades com: 

h jogos educativos estruturados: quebra-cabeças; dados médios; pe-
ga-varetas; dominós (comum, adição, subtração, multiplicação, divisão, 
formas geométricas); adição e subtração; divisão e multiplicação; dama; 
ludo; resta 1; brincando com a matemática; trilha; blocos lógicos; dominó 
já sei contar; somando certo; xadrez; jogo das 30 diferenças; tabuada; pe-
ga-pega tabuada; bingo; loto; cubos encaixáveis; que horas são?;

h construção de jogos pelas crianças; com base nos jogos estruturados, criam-
se os próprios jogos (ex: jogos de memória – número-quantidade / operação-re-
sultado / resultado-resultado; jogo do 10; jogo do mico; triângulos amigos, com 
operações matemáticas; jogo de bilas - operações de adição e subtração; jogos 
de tabuleiro, bingo e cartelas elaboradas a partir de situações-problema);.

h conhecimento das formas geométricas – relação destas com objetos 
do cotidiano; construção de formas geométricas; sequência lógica, utili-
zando blocos lógicos; bingo com formas geométricas, cor e forma;

h o sistema monetário brasileiro é trabalhado com a utilização de cé-
dulas e moedas de brinquedo (ex: simulação de um “mercantil” ou feira, em 
que as crianças realizarão compra e venda de diversos produtos, anotan-
do o que escolhem num papel, calculando o valor da compra e a que faz o 
papel de vendedor passando o troco);

h medidas e grandezas: medidas de tempo (horas, dias, semanas, meses 
etc.); utilização de embalagens e objetos que trabalhem noções de litro, 
metro e peso; atividades com conservação de quantidade etc.

Kit arte - busca contribuir para o aprimoramento das habilidades artís-
ticas das crianças desde a vivência com diferentes expressões artísticas 
e pintura em papel, isopor, telha etc.; desenho; corte e colagem; mosai-
co; pontilhismo; escultura; artesanato; confecção de brinquedos e objetos 
com materiais reciclados; confecção de fantoches e dedoches; dança; mú-
sica; teatro; dramatização; construção de maquetes em folhas de isopor.

A roda inicial também é um momento para apresentar a organização do 
espaço lúdico (recantos de brincadeiras), os kits de brincadeiras e o tempo 
de duração da atividade lúdica.

A roda inicial deve ocorrer com a participação das RDI, mães encarcera-
das e crianças; no entanto, algumas vezes, esta ocorre apenas com as RDI 
no momento da espera da mãe encarcerada até o ambiente lúdico.

Vale registrar que a impossibilidade da presença da mãe presidiária na 
roda inicial representa significativa perda, dada a importância desse mo-
mento no fomento ao fortalecimento dos vínculos afetivos, a escuta e 
possibilidade do estabelecimento de rotinas junto às crianças.

Após a roda inicial, são oferecidos quatro recantos de brincadeiras, si-
multaneamente, onde as crianças mediadas pelas RDI e com participação 
da mãe encarcerada, escolhem espontaneamente, de acordo com seu in-
teresse e motivação, onde brincar, com o que brincar e com quem brincar.

b) recantos Lúdicos - espaços de brincadeiras delimitados (ambiente 
lúdico), preparados previamente pelas RDI, contendo kits de brincadeiras, 
conforme planejamento prévio, para receber os filhos de mães presidiá-
rias, no local da visita. Esse local precisa estar organizado, limpo, atraente 
e com brinquedos disponibilizados de forma coerente, funcional, motiva-
dora e adequada ao desenvolvimento e o uso das crianças.

Sugere-se a oferta de kits lúdicos nos recantos de brincadeira: raciocí-
nio lógico em linguagem, raciocínio lógico, arte e cidadania, acrescidos de 
brincadeiras livres, conforme descrito à frente.

Kit raciocínio lógico em Linguagem - tem o objetivo de contribuir para 
o desenvolvimento da criança na linguagem oral e cognição, por meio de 
atividades como: 

h jogos educativos estruturados na área de linguagem - O alfabeto; 
cruza-letras; palavras cruzadas; binguinho de letras; memorizando; jo-
gando com as letras; do A ao Z; ache e encaixe; dominó já sei ler; associan-
do opostos; alfabeto, sílabas e números; top letras; com que letra; quem 
sabe, sabe; primeiras palavras; dominó figuras-palavras; WIKI – comuni-
cação; palavra secreta; batalha de letras; lince alfabeto; formando pala-
vras; STOP; memória – alfabeto; memória – sílabas;

h estórias utilizando livros de literatura infantil e infanto juvenil, por 
meio de figuras e interpretação da história; dramatização da estória; co-
mentários e desenhos que representem a estória;

h construção de jogos pelas crianças, que, a partir dos jogos estrutura-
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meio de explorar, investigar e conhecer a si mesmo e ao mundo.
h Local da atividade - “Espaço do Bebê” - ambiente lúdico, estimulante, co-

lorido, com uma diversidade de brinquedos e brincadeiras para bebês, que visa 
fortalecer o vínculo afetivo e fomentar o desenvolvimento integral do bebê.

h Público-alvo - Mães presidiárias e seus filhos de até 18 meses presen-
tes no cárcere.

h duração da atividade - duas horas, respeitando a rotina da unidade 
prisional e o desenvolvimento da criança.

h Executor da atividade - presidiárias mães dos bebês até 18 meses, 
orientadas em temáticas da infância (desenvolvimento infantil, primeira 
infância, entre outros) e metodologia lúdica por profissionais qualificados 
da unidade prisional ou de outras instituições colaboradoras.

h atividades lúdicas desenvolvidas - as atividades lúdicas desenvolvidas 
no Espaço do Bebê estão estruturadas na Publicação - PEGA BRINCADEIRA 
0 A 3 ANOS (sistematização e catálogo de brincadeiras fundamentado em 
áreas de conhecimento sobre o desenvolvimento infantil e metodologia lú-
dica, elaborado pelo Instituto da Infância – IFAN, 2010, e disponibilizado no 
site: www.ifan.com.br). O catálogo contém brincadeiras de ação, adivinha-
ção, expressão oral e sonora, estimulação visual e construção de brinque-
dos, adequadas para o cárcere e para as crianças até dezoito meses.

2ª) atividades de separação da mãe encarcerada do bebê - atividades 
realizadas para o fomento da convivência familiar e comunitária junto à 
mãe encarcerada e ao bebê de 18 meses que deverá ser afastado do cár-
cere, conforme determinação judicial. 

O IFAN entende que o encarceramento da mãe não pode ser estendido 
ao bebê e que a permanência prolongada deste no cárcere (superior a 18 
meses) é prejudicial ao seu desenvolvimento, em função de:

a) privá-lo de contatos familiares e comunitários mais frequentes;

b) o ambiente prisional ser quase que exclusivamente feminino, impossi-
bilitando-o da convivência com pessoas de outro sexo;

c) a convivência em tempo integral com a mãe gera na criança uma depen-
dência simbiótica com ela e medo de outras pessoas (prejuízos na socialização);

d) condicionamento de uma rotina para a criança subordinada às regras e 
espaços de convivência limitados e estabelecidos pelo sistema prisional para 
a mãe encarcerada. O cumprimento da pena é para quem cometeu o delito;

e) limitação do exercício da maternagem e da exploração do ambiente 
no processo de aprendizagem da criança (poucos estímulos) decorrente da 
estrutura da unidade prisional; e

f) desconhecimento das crianças que estão presentes no cárcere com as 

Kit cidadania - desenvolvido com as crianças, aborda e discute temas 
diversos (direitos das crianças, regras de convivência, família, escola, saú-
de, nutrição, higiene, meio ambiente, água, poluição, participação infan-
til etc.) por meio de rodas de conversa, dramatização, faz-de-conta, jogos 
etc. Este kit visa a estimular a opinião, a expressão, a convivência e a par-
ticipação das crianças, exercitando os atos de ouvir, refletir e falar. Seu 
principal objetivo é integrar criança e a família. 

c) roda final - momento do diálogo realizado no fim das atividades lúdi-
cas, envolvendo as RDI, as crianças de até 11 anos e suas mães encarceradas, 
para avaliar as atividades realizadas e subsidiar o próximo atendimento.

Modalidade de atendimento às mães presidiárias e seus filhos até 18 
(dezoito) meses que se encontram presentes no cárcere com elas: serão 
apresentadas duas metodologias, sendo uma lúdica realizada para o for-
talecimento dos vínculos afetivos e exercício da maternidade responsável 
e outra de separação da mãe encarcerada do bebê, por determinação ju-
dicial, e inserção na convivência familiar e comunitária.

1ª) atividades lúdicas com bebês da unidade prisional - desenvolvidas 
diariamente pelas mães presidiárias e seus filhos até 18 meses que se encon-
tram no cárcere com elas. O brincar nos primeiros anos de vida assume pa-
pel importante na evolução do desenvolvimento do bebê, representando um 
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a adaptá-lo progressivamente ao ambiente familiar e comunitário. Essas 
visitas deverão acontecer sistematicamente e com aumento gradativo 
de permanência do bebê (filho de mãe encarcerada) ao novo local de mo-
radia. Este procedimento também deve ser utilizado para as unidades de 
acolhimento institucional, que acolherão, excepcionalmente, as crianças 
quando do encarceramento da mãe.

d) elaboração de agenda de visita do novo responsável e do bebê ao 
cárcere para manter o vínculo com a mãe encarcerada e minimizar os im-
pactos negativos da separação;

e) articulação com a rede socioassistencial, em particular com o Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS, para busca ativa de familiares 
da mãe encarcerada e possibilidades de guarda do bebê enquanto ela es-
tiver em privação de liberdade;

f) preparação da equipe multiprofissional para acompanhamento do 
processo de separação da mãe encarcerada de seu bebê e suporte emo-
cional para ela, visando à superação deste afastamento. Essa equipe de-
verá propiciar a mediação entre o maternoinfantil e o social;

g) oferta de projetos de inclusão de competências familiares para as 
mães encarceradas e as responsáveis/ cuidadores dos filhos destes; e

h) atendimento na rede socioassistencial para os bebês, filhos de mães 
encarceradas, e para os responsáveis/ cuidadores.

mães do mundo extramuros (dinâmica social, hábitos, valores, casa como 
local de residência, meios de transportes, entre outros). No sistema pri-
sional, não é permitido, por medida de segurança, por exemplo, o uso de 
espelhos, implicando que as crianças que vivem no cárcere com as mães 
nunca viram a sua própria imagem.

Desta forma, o IFAN compreende que a separação mãe-bebê no cárcere 
deve ocorrer, porém, de forma gradativa (por seis meses), a partir do 12º 
mês de vida do bebê, buscando evitar o rompimento abrupto na relação 
afetiva com a mãe e o consequente comprometimento no seu desenvol-
vimento ao longo da vida. É preciso que desde o nascimento da criança, 
a equipe de profissionais da unidade prisional, em particular, assistente 
social e psicólogo, busque identificar, juntamente com a mãe encarcerada, 
familiares de origem ou famílias extensas, que possam se responsabilizar 
pelos seus filhos após os 18 meses de idade (separação mães encarceradas
-bebês), exercendo a maternagem e mantendo o vínculo da criança com 
elas até a saída destas do cárcere. Excepcionalmente, a criança deverá ir 
para as unidades de abrigamento institucional, quando esgotadas todas 
as possibilidades junto à família de origem e/ou família extensa.

Diante do exposto, o IFAN propõe que sejam adotados os seguintes pro-
cedimentos no processo de separação mãe-bebê:

a) preenchimento de um protocolo de atendimento e do Plano de Acompa-
nhamento Familiar (PAF)9 pela equipe multiprofissional do sistema carcerário;

b) visitas sistemáticas (contínuas e planejadas) ao cárcere do futuro res-
ponsável/ cuidador pela criança, para fortalecer os vínculos afetivos entre 
ambos e minimizar as conseqüências provocadas pelo afastamento mãe
-bebê. Sugere-se que o tempo dessas visitas seja ampliado gradativamen-
te, a fim de que o bebê supere a dependência total da mãe encarcerada e 
que o cuidador se aproprie das rotinas, necessidades, hábitos e expressões 
do bebê. Além disso, as visitas são importantes para que as mães encar-
ceradas se achem seguras em relação ao cuidador de seus filhos, durante 
sua permanência no cárcere (mantenham contato e participem da vida de 
suas crianças). Tal procedimento deverá ser adotado também para as uni-
dades de acolhimento institucional que abrigarão, excepcionalmente, os 
bebês, enquanto as mães estiverem em privação de liberdade. Neste caso, 
a unidade de acolhimento deverá definir um profissional que estabelecerá 
o vínculo com o bebê;

c) visitas do bebê à residência do futuro responsável/cuidador, visando 

8Previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) e Orientações Técnicas: Ser-
viço de Acolhimento para crianças e adolescentes (2009).
9Modelo do MDS para acompanhamento das famílias em situação de vulnerabilidade pelos Centros 
de Referência de Assistência Social.
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12 5. Considerações 
Finais

O IFAN reconhece que, no Brasil, são inúmeros os avanços de políticas 
para as famílias e para a primeira infância. No que se refere, porém, a si-
tuações específicas de vulnerabilidade, como neste caso, das mães en-
carceradas e seus filhos, ainda há muitas conquistas a serem feitas, tanto 
em sua relação direta com a criança quanto sua relação com familiares/ 
responsáveis que estão com a guarda ou tutela dessas crianças durante o 
período de privação de liberdade.

Os formuladores de políticas devem examinar a existência de projetos e 
programas que atendam a essas necessidades. Para tanto, impõem-se, o 
cumprimento da legislação, vontade política, responsabilidade do Estado 
e envolvimento da sociedade civil.

A execução do Projeto Brincar Vir-Ver apontou para a necessidade de 
envolver os municípios (por meio da rede socioassistencial) como corres-
ponsável, com o Estado, na efetivação dos direitos das mães encarcera-
das e seus filhos e superação de vulnerabilidades, visto que os sujeitos que 
se encontram nas unidades prisionais são munícipes.

Por fim, vale rassaltar que o Projeto Brincar Vir-Ver, por meio da meto-
dologia lúdica (1), tornou a visita dos filhos às mães encarceradas mais 
prazerosas e atraentes (ambiente acolhedor), apresentando um número 
crescente de crianças na ocasião das visitações; (2) ensejou maior parti-
cipação das mães encarceradas nas brincadeiras com seus filhos, viven-
ciando situações da vida diária, resolução de conflitos e de fortalecimento 
de vínculos; (3) permitiu testar o modelo lúdico de atendimento às mães 
encarceradas e seus filhos, apresentado nesse GUIA, evidenciando seu po-
tencial de replicabilidade.
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